  LEI Nº 1.926 / 84

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA A CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES TELEFÔNICAS NOS  DISTRITOS DE MAJOR PORTO E SANTANA E, POSTERIOR DOAÇÃO À COMPANHIA DE TELEFONES DO BRASIL CENTRAL.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica a Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de até Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), destinados à construção de dois prédios com a área de 28,35 m2 cada um, e bases para torres telefônicas, nos distritos de Major Porto e Santana, e posterior doação à Companhia de Telefones do Brasil, concessionária dos serviços telefônicos em Patos de Minas.


Parágrafo Único – A doação a que se refere o artigo compreende a construção autorizada e os  respectivos terrenos, sendo o de Major Porto com a área de 35m x 50m, e o de Santana, com a área de 32m x 35m, ambos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.


Art. 2º - As áreas e construções doadas destinam-se exclusivamente à instalação de Estações Telefônicas visando a implantação nestes Distritos, de sistemas de telefonia domiciliar, nos moldes e padrões estabelecidos pela CTBC – Companhia de Telefones do Brasil Central.


Parágrafo Único – As  áreas e construções doadas reverterão à Prefeitura Municipal caso não se cumpram essas finalidades.


Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar a Reserva de Contingência como fonte de recursos necessários  à abertura do crédito previsto no artigo 1º.


Art. 4º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data  de 09 de janeiro de 1984.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de fevereiro de 1984.

ARLINDO PORTO NETO- Prefeito Municipal

